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~VL entender que hOUVê erro TIO enquadramento feito pele
auditor! resultando em falha processual. Transcreve Reôoluç6e5
elo (:c:r18t e afi r.nla ciue tenl ,ji r'ei to ae: c~r-édite}, ê3ts.rl:j::) ,je
acordo com o Principio da Não Cumulatividade, qUê o erro foi
ti80 ter- j::edidc- l::t cIE:staque de, inlpost:::J e p.::;[" firn r.8tifiC:8 8
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pronuncia-se pela manu~ençâo da decisão monocréticRII o parecer
foi acatado pelo repre8entante da Procuradoria Geral do
Estacic1l;



VOTO

Trata o presente processo de aproveitamento
lndevido de crédi t0~, dec.'}rrent-e~d~ entr~d~ inter-e3tadu~l de
mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária.

A recorrente inaiste na nulidade do processo
argüindo que o fulditor ocorreu em erro no enquadrBm~nto,
eesult.ando em falha no pr'c'cesso administ.r-at.Í"'lo tr-ibutário.

Erltretarltcip re5tr-irlgirl,jcJ-llle aC'5 elell1e:r!tcI5 .:le
~o~ auto9, não há como ge inferir d03 me9mo~ a
do afirmado pela recorrente quanto a ter

que justifique a nulidade da ação fi~cal.

prov~ t.raz1.d')3
mat.erialida<je
ocC'r!.'idc.algo

No que tange ao mé:r.i 1::'0, \-'iluos que o
contribuinte fez C' regi3tro do~ créditos de ICMS na ~ua
escrita fiscal, referente a compra de combustivel, tendo
ad.:.:-{uir'idG~ de ':>~Jt:rOE e~tad:83 Ir l'i aql~i8içã.:) de c;:)Yi-;'Dust.í "'leI par"a
utillzação na prestação de serviçoNde transporte gera crédlto
tiO adquirente, tantei nas ,)peraçoes lnternaa quant.o nas
operaçõe~ interestaduais, ~6 que ne~ta última é sondição
indispensável, a comprovação do t'ecolhimento e repasse. do
lmpo~to em fav0~ de estado de C~a~á.

En t.ãor como não ficou dentons t L.ado

legitirr~dad~ dos sréditc8 lançadoe e~ sue eec~ita fiecal,
entendemos que s80 indevldcs.

Dito isto, voto no sentido de que se conheça
do Recur'E'lo Volunta!~i.of nego-lhe prov.:i..ment:o para 8.}:)ÓÔ 8.fB_ôt8T a
nulidade susci ta e mantenho a decisão condenat.6r'ia pr'ofe r-ida
enl 1ao il1st.ârl'=ia enl C;'jDscrlância corn c. }::-ar-ecer- apr'c"':"IIr6.,j~) i)el:)
representante da Procuradoria Geral do Estado.

to (_.~') l\ 4-0-V()'P().c, _c.. J.\l1 • __ -I- --

, ,
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO

ICMS R$ 104.698,45
l\IIULTA. R$ 104.698,45



PYOLU50 d,R['1<7;O~j'" 1/lOU:i005
Áb:t,j do:I.ltt!-aça,;;;}ll> I;2(;C~J452G ...•

DeCISAO

Vistos, discutidos e examinados os presentes aut:os, em que e
r~cQ~rente T~J~A TP~u~SPORTES LTDA e r~cDrLid0 CÉLU~k DE
,]ULGAHENTO DE 1 íj INSTANCIA,

li. 2.:1 Câmara do Conselho de RecuJ::"sos Troibutál:.'io3,
após reJelta~ por unania~dade de vetos a p~elinúnar de
nulidade sU5citada em grau de recurso, resolve por ünaDirr~dade
de votos, conhecer. do Recurso Voluntário, negar-lhe proviment.o
para confinnar a decisão condenat6J::"ia proferida em p.
if18tânc:ia fI C)8. ter:r£1C'S .:j.:~ ~l'.;)t:C' ela C:c'r1s~111eir'a Relator'a e de
acc.'l~:odocom o paroece to da Con3ul tc,r-ia. TribuÜú:~ia aprovado pelo
representante da Procuradoria Geral do Estado.Ausente
justificadamente a Conselheira Eline Gurgel Monteiro.
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